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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de do Rio Preto - ES

Insrituído pela Lei Municipal Na ç15/2020

RESOLUÇÃO Nq 14 de 01 de agosto deZOZS

ESTABELECE A coryrrssÃo DE Érrc,q. Do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITO§ DA
CRIÂNÇA E DO AI}OLESCENTE DE DORES I}O
RIO PRETO.ES- CMDCA.

CONSTDERANDO as deliberações da reuniãr: do dia 01 de agosto de 2025 do Conselho Municipai
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dores do Rio Preto -ES - CN,{DCA conforme registro em
ata no 189.

Ar1. 1o - Irica instituído a Comissão de F.tica, composta por membros titulares do

CMDCADRP:

1 - Representante da Secretaria Municipal de Educação. Samara Rangel Bero;

2 - RepresentatÍe da Secretaria N4unicipal de Saúde, Christhiaue Andreza

Martins;

3 - Representante da OAB- Karlla da Silva Faria.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na clata da sua publicação.

Dores clo Rio Preto/ES, 0l de agosto de 2025.

'Atü$w
Karlla §ilva Faria

Presidente clo CMDCIADRP
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